	[image: image1.wmf]
	
	[image: image1.wmf]

	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.572 – de 13 de setembro de 2023.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 870.769,37.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento vigente, no valor de R$ 870.769,37 (oitocentos e setenta mil, setecentos e sessenta e nove reais e trinta e sete centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
06.02 – Manutenção FUNREBOM.
0618240042.082 – Gestão do Fundo Municipal de Reaparelhamento dos Bombeiros.
33903000 – Material de Consumo (5596).
Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      15.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (5597).
Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      13.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5598).
Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$    200.599,90
24.01 – Secretaria Municipal Infraestrutura Urbana e Rural.
1545240282.118 – Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5595).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$    466.860,92
1545141734.261 – Melhoria da Infraestrutura Rodoviária.
33309339 – Rio Grande do Sul (5602).
Fonte de Recurso: 1700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1182 Melhoria da Infraestrutura Rodoviária.
VALOR: .......................................................................................... R$    68.394,46
32.02 – Fundo Municipal de Cultura.
1339241684.256 – Implantação de Sub-Estação de Energia.
44905100 – Obras e Instalações (4062).
Fonte de Recurso: 2701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.
Detalhamento da Fonte: 1175 Implantação de Sub-Estação de Energia Teatro Rosalina Pandolfo Lisboa.
VALOR: ........................................................................................ R$      82.301,54
44905100 – Obras e Instalações (4115).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      24.612,55
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
24.01 – Secretaria Municipal Infraestrutura Urbana e Rural.
1545140132.110 – Garantir o Funcionamento da Parte Administrativa e Funcional da SEMIUR
3390.1400 – Diárias Civil (1180).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$        2.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (1182).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$        2.000,00
33909300 – Indenizações e Restituições (1188).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$        1.490,00
44905100 – Obras e Instalações (1189).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$        3.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1190).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      20.000,00
1545140152.109 – Manutenção do Maquinário Municipal.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (1193).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$        5.000,00
1545140272.117 – Funcionamento do Cemitério Público Municipal.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (1214).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      30.000,00
44905100 – Obras e Instalações (1215).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      60.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1216).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      10.000,00
1545140372.136 – Qualificação de Vias rua Venâncio Aires.
44905100 – Obras e Instalações (5008).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$    165.955,65
1545141734.261 – Melhoria da Infraestrutura Rodoviária.
44905100 – Obras e Instalações (4109).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$           300,00
1545141764.264 – Pavimentação Avenida Setembrino de Carvalho.
44905100 – Obras e Instalações (4112).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$    167.115,27
32.02 – Fundo Municipal de Cultura.
1339241404.220 – Cultura para Todos.
33504300 – Subvenções Sociais (1352).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$        4.612,55
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (1353).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      20.000,00
Superávit financeiro vinculado ao FUNREBOM (0001), repassado a Conta Corrente n.º 040601490-1, Agência 0430 BANRISUL, no:
VALOR: ........................................................................................ R$    228.599,90
Aporte financeiro oriundo de rendimentos de aplicação vinculado ao Programa Avançar Pavimenta (1182), repassado a Conta Corrente n.º 041590440-3, Agência 0430 - BANRISUL, no:
VALOR: ........................................................................................ R$      68.394,46
Superávit financeiro oriundo de Convenio Estadual – Consulta Popular n.º 45/2020 (1175), repassado a Conta Corrente n.º 041559490-0, Agência 430 - BANRISUL, no:
VALOR: ........................................................................................ R$      82.301,54
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 13 de setembro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.

	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 7.

	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	   Em 14/09/2023.

	Secretário Municipal de Administração.
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